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LEI Nº 410/2023                                    DAVINÓPOLIS – MA, 19 SETEMBRO DE 2023. 

   

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PREVISTOS NA 

PORTARIA GM Nº 1.135/2023, DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, QUE TRATA DO REPASSE DA 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 

DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO 

PISO SALARIAL NACIONAL DO ENFERMEIRO, 

DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR 

DE ENFERMAGEM E DO PARTEIRO NO 

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais que são facultadas pela Constituição da República Federativa do Brasil e de 

acordo com o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Esta lei regulamenta o valor adicional repassado pela União Federal a este Município 

a título de Assistência Financeira Complementar visando dar cumprimento ao disposto na Lei 

Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022 que instituiu o piso salarial do Enfermeiro, do 

Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e do Parteiro.  

 

Art. 2º. Considera-se piso salarial, para os fins desta lei, o valor remuneratório dos 

profissionais, equivalente ao somatório do vencimento básico (VB) e às vantagens pecuniárias 

de natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP), não sendo computadas, dessa forma, parcelas 

indenizatórias, vantagens pecuniárias variáveis, individuais ou transitórias.  

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento vigente da LOA 2023, um 

Crédito Especial na importância de R$ 856.000 (oitocentos e cinquenta e seis mil reais), que 

será repassado via Fundo Nacional de Saúde, pelo sistema fundo a fundo, levando em 

consideração os critérios de repasses definidos na Portaria/GM nº 1.135, de 16 de agosto de 

2023, que estabelece as regras e procedimentos para o repasse da Assistência Financeira 

Complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 

técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras, bem como dispõe sobre o repasse referente ao 

exercício de 2023. 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto em conformidade com o artigo 1º, serão 

utilizados recursos conforme o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, § 1° inciso 

II, excesso de arrecadação. 
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Parágrafo Único. A classificação do recurso se dará pela Fonte de Recursos 605 – Controle 

dos recursos transferidos pela União, a título de assistência financeira complementar, para o 

cumprimento dos pisos salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de 

enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, 

parágrafos 12, 13, 14 e 15. 

 

Art. 5º. O Crédito Especial referido no artigo 3º será desdobrado ao nível de elemento de 

despesa segundo a modalidade de aplicação e recurso, conforme tabela a seguir: 

 

ÓRGÃO: 04 21 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

SUBFUNCAO :301 Atenção Primaria 

PROGRAMA: 2003 SAÚDE PARA TODOS 

ATIVIDADE: 2127 0000 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado 

3.1.90.04.00 Contratação por Determinado 

 

1.605 R$ 727.600,00 

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 

1.605 R$ 128.400,00 

TOTAL R$ 856.000,00 

 

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o Crédito Especial mencionado no 

artigo 3º desta lei até o limite da diferença positiva entre o valor efetivamente recebido do Fundo 

Nacional de Saúde para custear a Assistência Financeira Complementar da União destinada ao 

cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e 

parteiras e o crédito autorizado no artigo supracitado. 

 

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer o remanejamento de dotação orçamentária 

dentro das mesmas fontes e elementos de despesas. 

 

Art. 8º. Fica autorizado o pagamento dos recursos de complementação do piso nacional da 

enfermagem, somente aos profissionais e entidades devidamente homologadas no InvestSUS, 

na medida em que forem depositados os recursos pelo FNS, proporcional ao piso estabelecido 

da sua categoria e a jornada semanal de 44, 40, 36, 30 ou 20 horas.  

 

Art. 9º. A Secretaria Municipal de Saúde, deverá obedecer aos critérios estabelecidos na 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, em especial, o disposto a 

partir do Art.1120-A.  

 

Art. 10. O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o vencimento básico dos 

respectivos servidores. 

 

Art. 11. A Assistência Financeira Complementar transferida pela União não implica em 

aumento automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e não será incorporada aos 

vencimentos ou às remunerações dos profissionais contemplados. 

 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 
 
 

 

 

 

Art. 12. Compete a União custear, nos termos da Emenda Constitucional n° 127, de  

22 de dezembro de 2022, os valores a título de Assistência Financeira Complementar para 

atingimento do piso salarial, não sendo repassada essa responsabilidade de forma automática 

ao Município, estando este desobrigado do seu cumprimento em caso de não custeio pela União. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Município conceder o pagamento da complementação de 

valores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, e parteiras, vinculados à 

Administração Municipal para o alcance do piso salarial estipulado, até o limite da Assistência 

Financeira Complementar transferida pela União.  

 

Art. 13. O pagamento da diferença salarial a título de complementariedade da União para fins 

de atingimento do piso, não altera o Regime Jurídico dos respectivos servidores previstos na 

Lei Municipal n° 028/2002.  

Parágrafo único. Permanece inalterada a legislação que fixa a remuneração e o vencimento 

base dos respectivos servidores nos termos da Lei Municipal n° 028/2002. 

 

Art. 14. Os valores repassados a título de Assistência Financeira Complementar da União, serão 

destacados no contracheque dos profissionais com rubrica específica. 

 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de maio 

de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, 19 

de setembro de 2023. 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

A Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado para 

publicação no Diário Oficial do Município na próxima edição, nos termos da legislação vigente, 

na data supra. 

 

 

 

 

Ires Pereira Carvalho 

Secretário Chefe de Gabinete Civil 

Portaria nº 001/2021. 

 

 

 

 


